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PROJETO DE LEI 01-00206/2017 do Vereador Arselino Tatto (PT) 
"Proíbe a comercialização de brindes e brinquedos em venda casada de alimentos, 

destinados ao público infantil, pelos estabelecimentos comerciais sediados no Município de 
São Paulo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 

Art. 1º - Fica proibida a comercialização de brindes e brinquedos em venda casada de 
alimentos, lanches e ovos de páscoa, destinados ao público infantil, pelos estabelecimentos 
comerciais sediados no Município de São Paulo. 

Art. 2º - No caso de descumprimento desta Lei, o estabelecimento infrator estará 
sujeito às sanções administrativas estabelecidas no art. 56 do Código de Defesa do 
Consumidor - Lei Federal n° 8.078/1990. 

Art. 3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias de sua 
publicação. 

Art. 4º As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por conta de 
dotações financeiras próprias, consignadas no orçamento vigente e suplementadas se 
necessário. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 21 de março de 2017. Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/04/2017, p. 65 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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